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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.768, D E 2 D E J U L H O D E 1971 

Regulamenta o Decreto-lei n . 240, de 12 de maio de 1970, modificado pela L e i de 
10 de novembro de 1970 e pela L e i n . 10.402, de 24 de junho de 1971, na parte re

la t iva a parcelamento de débitos fiscais em a t é 12 (doze) parcelas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usan
do de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
C A P Í T U L O I 

Das Condições Gerais 
Art igo l.o — O débi to fiscal pode rá ser recolhido em parcelas, nas con

dições estabelecidas neste Decreto. 
Art igo 2.° — Considera-se débi to fiscal a soma do imposto, da mui ta 

e dos acréscimos previstos n a legislação vigente. 
Art igo 3.° — Para efeito de d e t e r m i n a ç ã o do débi to, observar-se-a: 
I — tratando-se de débi to apurado pelo F isco : 
a) se o procedimento fiscal tiver sido julgado, o débito s e r á o fixado 

na decisão administrat iva proferida a t é a data da entrada do pedido de parcela-
jnento n a r e p a r t i ç ã o fiscal; 

b) se o procedimento fiscal n ã o tiver sido julgado, o débi to s e r á o f i 
xado na not i f icação ou no auto de inf ração e imposição de mul ta ; 

II — tratando-se de débi to n ã o apurado pelo Fisco: o débi to s e r á o 
denunciado pelo contribuinte, acrescido da mul ta de 30% (tr inta por cento); 

I H — se inscrito para cobrança executiva, ao debito determinado n a 
forma dos incisos anteriores s o m a r - s e - ã o õs acréscimos legais decorrentes da ins 
crição. 

P a r á g r a f o ún ico — O débi to se rá acrescido da mul ta prevista no i n 
ciso I I t a m b é m nos casos em que, existindo procedimento fiscal, por qualquer mo
tivo n ã o haja mul ta puni t iva . 

Art igo 4.° — O débito f i sca l 'a ser parcelado f icará sujeito a u m ac ré s 
cimo percentual, calculado com base em tabela aprovada em ato do Secre tá r io 
da Fazenda. 

§ l.o — o acrésc imo percentual s e r á somado à o valor do débi to f i s -
fcal, passando a in t eg rá - lo para todos os efeitos. 

J 2 , ° - A tabela prevista neste artigo poderá ser alterada a qualquer 
tempo. 

n.° - O acréscimo percentual se rá calculado com base na tabela 
Vigente no m ê s em que for deferido o pedido. 

Artigo 5.° — O pedido de parcelamento de débi to fiscal obedecerá a 
modelo que s e r á fixado pela Secretaria da Fazenda, preenchidos, a lém de outros 
ibs seguintes requisitos: . 

I — indicação do débi to que o requerente pretende parcelar, mencio-
jaando-se o n ú m e r o do respectivo processo ou auto de inf ração e imposição de 
smlta, e, n a h ipótese de déb i to denunoiado, o per íodo a que se refere. 

I I — o n ú m e r o de parcelas em que deseja pagar o débi to. 
Ar t igo 6.° — O contribuinte, que pretender o parcelamento de déb i 

tos j á apurados pelo Fisco e débitos espontaneamente denunciados, deverá pre
encher os modelos própr ios , entregando-os, no mesmo ato, à r e p a w ç ã o competente. 

§ 1.° — Havendo vár ios débitos apurados pelo Fisco, o contribuinte 
formulará um pedido para cada processo. 

§ 2.° — N a hipótese deste artigo, os pedidos serão admitidos como au -
iônomos para todos os efeitos, desde que protocolados no mesmo ato. 

Art igo 7.° — A dec la ração de débi to constante do requerimento é de 
pxelusiva responsabilidade do contribuinte, n ã o implicando a concessão do par 
celamento em reconhecimento do declarado, nem em renúnc ia da Fazenda ao d i -
feito de apurar sua exa t i dão e exigir d i ferenças encontradas, com a apl icação das 
ianções legais cabíveis . „ . i ^ .. 

Art igo 8.° — O pedido de parcelamento produz os seguintes efeitos: 
I — impl ica em confissão i r r e t r a t á v e l do débi to fiscal e em expressa 

fenúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial , bem como em 
lesistência dos j á interpostos; . m • n 

I I — suspende a ação fiscal para a exigência de debito espontanea
mente denunciado pelo contribuinte. • 

§ l.o — Quando o contribuinte nao fizer jus ao beneficio, ou nao efe
tuar o pagamento da primeira parcela, o pedido produzi rá somente os efeitos do 
inciso I . ^ ^ — ^ pedido n ã o produzi rá nenhum efeito quando, tratando-se 
de débito apurado pelo Fisco, o contribuinte indicar erradamente o n ú m e r o do 
Èrocesso. 
- Art igo 9.° — O parcelamento n ã o poderá ser cumulado com os bene
fícios previstos no artigo 194 do Regulamento aprovado pelo Decreto n .o 47.763, 
t e 17 de fevereiro de 1967, com a nova r edação dada pelo artigo 18 do Decreto 
ja.o 52.103, de 30 de junho de 1969. 

Art igo 10 — Cada estabelecimento do mesmo titular é considerado 
autônomo, para efeito de parcelamento de débi tos fiscais. 

Ar t igo 11 — A o contribuinte que tiver Obtido parcelamento de débi to 
fiscal com base neste Decreto ou do Decreto n .o 52.528, de 17 de setembro de 
1970, somente s e r á concedido outro, depois de cumprido o anterior. 

§ i.o — N a h ipó tese do artigo 6.0, entende-se liquidado o débi to , de
pois de recolhidas as parcelas referentes a todos os pedidos. 

§ 2.° — Pa ra os fins previstos neste artigo, considera-se cumprido o 
parcelamento anterior em que, embora n ã o recolhidas as respectivas parcelas, o 
débito tenha sido inscrito para cob rança executiva. 

Art igo 12 — O pedido de parcelamento se rá entregue: 
I — tratando-se de débi to n ã o inscrito, no Posto F isca l a que estiver 

lúbordinado o estabelecimento requerente; 
I I — tratando-se de débi to inscrito, no local indicado em portaria do 

fcrocurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado. 
Art igo 13 — Protocolado o requerimento, n ã o se admi t i r ão pedidos 

de inclusão de outros débi tos . 
í: Art igo 14 — O dia que fôr fixado para o primeiro pagamento deter-
àainará o dia dos meses subsequentes em que vencerão as> demais parcelas. 

Art igo 15 — Tratando-se de débi to n ã o inscrito para cobrança exe-
lutiva, considera-se celebrado o acordo para pagamento parcelado com o recolhi-
taento da primeira parcela, dispensada a lavratura de termo. 

Art igo 16 — Considera-se denunciado o acordo quando ocorrer o falta 
He pagamento de qualquer parcela dentro do prazo, h ipótese em que: 

I — inexistindo procedimento f iscal : 
a) s e r á elaborada a proposta de inscr ição da dívida para cobrança 

executiva; 
b) s e r á O contribuinte, quando couber, autuado nos termos do inciso 

X X X I I do artigo 158 do Regulamento do I C M , com a redação dada pelo artigo 
18 do Decreto n . o 52.103, de 30 de junho de 1969; 

I I — existindo procedimento fiscal, se rá elaborada a proposta de ins-
«rição da divida para cobrança executiva. 

C A P Í T U L O I I 
Dos Débi tos Fiscais N ã o Inscritos 

Art igo 17 — Os débitos fiscais relativos ao imposto de Circulação de 
Mercadorias, n ã o inscritos para c o b r a n ç a executiva, poderão ser recolhidos em 
«té 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas. 

Pa rág ra fo único — O imposto sujeito a dec laração nos termos do 
iHrtãgo l . o do Decreto n .o 52.666, de 26 de fevereiro de 1971, somente s e r á par
celado se o respectivo pedido fôr protocolado a t é o 60.o (sexagésimo) dia, contado 
ao prazo previsto para seu pagamento. 
U , ». 4£^ g 0 í 8 77 Situando-se o estabelecimento n a á r e a da Delegacia R e 
gional Tributaria da Grande S ã o Paulo, a Secretaria da Fazenda emi t i r á jogo 
de guias para pagamento das parcelas. 

„ À 1SL ~ " P P f ^ 0 P a r a « m s s ã o do jogo de guias s e r á fixado em ato 
« t e r n o do Coordenador da Admin i s t r ação T r i b u t á r i a . 
^ ^ ^ L 2 , ° 7~ ° . c o n t n b u i n t e deverá comparecer à r epa r t i ç ão fiscal para a 
feterada do jôgp de guias previsto neste artigo, no prazo que lhe fôr assinado pe
lo Posto Fiscal no ato da entrada do pedido. y 

-se o estabelecimento requerente em á rea das ff^/^íSfS0^ ^ S 1 0 * 1 ^ T r i b u t á r i a s , a primeira parcela será paga no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da not i f icação. 

Artigo 20 — Os pedidos de parcelamento serão decididos: 

pelo Chefe ITB^SVI^I d l ^ S t e t S f ^ " S M M U ^ * G r a n d e * » ^ u l o , 

fe do Pôsto I pi^aT a 4 r C a d a S d e m a i s Delegacias Regionais Tr ibu tá r i a s , pelo C h e -

stfe-se deteM$*?íe§K > No caso do inctoo l , emitido o Jogo de guias, en -

C A P Í T U L O I I I 

Dos Débi tos Fiscais Inscritos 

Art igo 21 — O pagamento dos débitos fiscais inscritos, qualquer que 
seja o imposto a que se refiram, poderá ser efetuado em a t é -12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, mediante requerimento do devedor. 

Art igo 22 — Somente se rá admitido o pedido de parcelamento dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, contados da data da i n t i m a ç ã o da penhora. 

Artigo 23 — Havendo in terpos ição de embargos de terceiros, o parce
lamento somente se rá concedido, se subs t i tu ída a garantia; sobrevindo embargos 
após a concessão do parcelamento, este só subsis t i rá , se houver subs t i tu ição do 
bem penhorado. 

Pa rág ra fo único — E m qualquer das h ipó teses previstas neste artigo, 
o devedor se rá cientificado a providenciar a subs t i tu ição do bem penhorado den
tro do prazo de 10 (dez) dias. 

Artigo 24 — O pedido se rá decidido pelo Procurador-Chefe da Pro
curadoria F isca l do Estado ou pelos Procuradores do Estado por êle designados, 

§ l.o — Deferido o pedido, se rá cientificado o requerente para com
parecer n a r epa r t i ção no prazo que lhe fôr assinado e celebrar o acordo. 

§ 2.0 — Somente após o deferimento do pedido, s e r á sustado o curso 
da ação executiva. 

§ 3 . ò — A primeira parcela se rá paga no ato da assinatura do termo 
do acordo. 

§ 4.o — O termo de aeôrdo se rá levado a Ju ízo para homologação^ 

Disposição F i n a l 

Artigo 25 — Este decreto e suas disposições t r ans i t ó r i a s entram em 
vigor na data de sua publ icação, ficando revogados os Decretos ns. 52.528, de 17 
de setembro de 1970, e 52.748, de 27 de maio de 1971. 

Disposições T rans i t ó r i a s 
Artigo l.o — F i c a m mantidos os acordos j á celebrados e ressalvado o direito 

dos contribuintes que j á tiverem requerido a concessão do benefício com base na 
legislação anterior. 

Artigo 2.o — Nos casos em que, à data da publ icação deste decreto, 
estiver fluindo período de 30 (trinta) dias contados da i n t i m a ç ã o da penhora, o 
devedor poderá solicitar parcelamento com base neste decreto, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias. 

Pa lác io dos Bandeirantes, 2 de julho de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio Rocca, Secre tá r io da Fazenda 

Publicado na Casa C i v i l , aos 2 de ju lho de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E J U L H O D E 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a icceber, p o r doação da Prefeitura Munic ipa l de 
Mai r ipora o prédio const ru ído em terreno de sua propriedade situado naquele 

munic íp io , onde funciona o Centro de Saúde 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas à t r i b u í ç ò ^ legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, por 

doação aa Prefeitura Munic ipa l de Mai r ipora o prédio cons t ru ído em própr io 
estadual, oituaac naquele município à R u a Cardoso Cesar, esquina da rua D o m 
J o s é Maur ic io da Rocha, onde funciona o Centro de s a ú d e , com as ca rac te r í s t i cas 
constantes de memorial e planta anexa ao processo n . 35.047-71, d à Procuradoria 
G e r a l do Estado, a saber: prédio é de u m pavimento., cons t ru ído junto a 
u m a das divisa* dc terreno possuindo as seguintes depenoênc i a s : salão, quatro 
salas, sendo duas independer- les, uma conjugada com lavabe e s a n i t á r i o ; outra 
destinada à copa, possuirdo t a m b é m uma ins ta lação s a n i t á r i a ; lateralmente faz 
parte da ?onstração uma garage. £ cons t rução principal possue os cômodos com 
piso de pedras Hipo mineira^ polida forro eucatex ou similar, paredes revestidas 
com reboco e emboço desempenados à feltro e pintadas a t ê m p e r a . Os pisos 
dos san i t á r ios são de cerâmica e cace de cerâmica , paredes revestidas parcialmente 
com barra impermeáve l . A garage possue piso cimentado e paredes pintadas. 
O total da á rea cons t ru ída e dt 105,70 m2. (cento e cinco metros quadrados 
e setenta decimetros quadradas) conforme planta e memorial descritivo anexos 
ao processo". 

Artigo 2 ° — Este decreto e n t r a r á em vigoi na data de sua 
publ icação . 

Palacio dos Bandeirantes, 2 de julho de 1971. 
L A U D O N A T E 1 
Oswaldo Muher da Silva, Secre tár io da Jus t i ça 

Publicado na Cas? Civij aos 2 de julho de 1971. 
M a r i a Angelica Gal iazzi , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E J U L H O D E 1971 

Altera a redação da a l ínea " b ' \ do artigo 1.° do Decreto n.° 46.873, de 
7 de outubro de 1966, 

L A L D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suai atr ibuições lecais, 

Decie ta : 
Artigo 1* — A a lnea ' b " , do Decreto n . 46.873r de 7 de outubro de 

1966, passa a vigorai com a segumle r e d a ç ã o : "b) U m a á r ea de terreno de forma 
irregular, sem benfeitorias COTO 10.420,00 m2. (dez m i l quatrocentos e vinte m e t r t » 
quadrados), situado na Eòvrada oe Rodagem Franco da Rocha — Mai r ipo ra e que 
assim se descreve. Começa no ponto " A " situado no alinhamento da estrada 
de rodagem, jun T o ac imóvel da Fazenda do Estado (Hospital Psiquiát r ico Juquer i ) ; 
d a í segue em l inha reta pelo alinhamento da estrada de rodagem por 97,00 m . 
a t é o ponto c t B v ; da í deflete ã esquerda ?, segue em l inha reta por 97,00 m . a t é 
0 ponto "C'\ situado no alinhamento da A v . dos Coqueiros, confrontando com o 
1 Grupo Escola dai der .ç te à esquerda e segue em i inha reta pelo alinhamento 
da A v . dos Coqueiros po* 85 00 m . a t é o ponto " D , ; ; d a í deflete a esquerda e 
segue em l inha reta por U4M m . a t é o ponto " A " confrontando com própr io 
Estadual Hospital Psiquiátr ico Juquer i )" . 

Artigo 2 o — Ê*i,e decreto e n t r a r á em vigoi na data de sua 
pub l i ca rão . 

Palacio dos Bandeirantes. 2 de julho de 1971. 
L A U D O N A T E i 
Oswaido Mul le r da Silva, Secre tár io da Jus t i ça 

Pubiicadc na Casa C iv i l , aos 2 de julho de 1973. 
Mar i a Angelica Gal iazz i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E J U L H O D E 1971 

Define a frota de veículos da Ca ixa Econômica do Estado de São Paulo, e dft 
providencias correlatas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O no 
uso de suas at r ibuições legais e nos termos do artigo 15, inciso V do T>ecreto-Lei 
Complementar n.° 7, de 6 de novembro de 1969. combinado com o Decreto nâ 
52.394, de 23 de fevereiro de 1970, 

Decreta: 
Art igo 1.° — A frota de veículos da Ca ixa Econômica do Estado de 

São Paulo fica definida por este Decreto nas seguintes quantidades; 
Grupo A : dois veículos; 
Grupo B : oito veículos; 
Grupo S . l : cento e vinte e oito veículos; 
Grupo S.2: vinte e t rês veículos; 
Grupo S.3: dois veículos; 
Grupo S.4: seis veículos. 
P a r á g r a f o ún ico — A classificação esn Grupos, referida ao a r t i§& 


